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             Resumo 

 

O presente Estudo tem por objetivo ampliar o processo de transparência na divulgação de 

informações por parte dos Órgãos Governamentais, iniciada a partir da publicação da Lei nº 12.527, 

de 18/11/2011, e regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 16/05/2012. É um importante passo dado 

no sentido de prover a População, os demais Órgãos do Governo e a Comunidade Acadêmica, de 

informações que serão de extrema importância para o aprimoramento da tributação das Pessoas 

Físicas, em busca de uma tributação cada vez mais justa e equitativa. 

A presente publicação tem como fonte as declarações de imposto de renda da pessoa física 

referentes ao ano-calendário de 2022, e contempla informações sobre a distribuição da renda por 

centis (agrupadas por cada centésimo da população de contribuintes) a nível nacional e por Estado da 

Federação (incluindo o Distrito Federal). 

O trabalho segue o mesmo formato dos já publicados. A variável de interesse é ranqueada e 

subdividida em 100 centis de igual quantidade de contribuintes, sendo que o último centil é 

subdividido em 10 e o último desta subdivisão é divido em 10. 

Com relação às edições anteriores, foram acrescentadas mais variáveis:  os rendimentos 

tributáveis, sujeitos à tributação exclusiva/definitiva e isentos foram mais detalhados e foram 

acrescentadas os seguintes campos: quantidade de optantes pelo desconto simplificado, valor do 

desconto simplificado, base de cálculo, previdência RRA, previdência privada e quantidade de 

dependentes. Além disso, foram incluídas as tabelas IV, V, VI, VII e VIII, IX, X e XI visando 

proporcionar a análise da distribuição de renda por outros ângulos.  

Esta publicação visa corrigir algumas distorções observadas na publicação anterior, relatadas 

por alguns usuários das informações publicadas.  

A seguir são descritos os campos das tabelas: 

Tabela I - Distribuição por centis tendo como classificação a Renda Tributável Bruta (RTB).  

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 Limite superior da RTB do centil Valor máximo de rendimento tributável observado em 

determinado centil, em R$. 

04 Soma da RTB do centil Soma dos rendimentos tributáveis, recebidos pelos contribuintes 

e seus dependentes, em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RTB acumulada do centil Soma dos rendimentos tributáveis (titular e dependentes), 

acumulados até determinado centil, em R$ milhões. 

06 Média da RTB do centil Soma dos rendimentos tributáveis dividido pela quantidade de 

contribuintes do centil, em R$. 

07 Rendimentos recebidos de Pessoa 

Jurídica pelo Titular 

Soma dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas, 

dos contribuintes do centil, na qualidade de titular, em R$ 

milhões. 

08 Rendimentos recebidos de Pessoa 

Jurídica pelos Dependentes 

Soma dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas, 

pelos dependentes dos contribuintes do centil, em R$ milhões. 



 
 

09 Rendimento recebido de Pessoa 

Física/Exterior - Aluguéis 

Soma dos rendimentos recebidos de pessoa física ou do exterior 

referentes a aluguéis, dos contribuintes de determinado centil e 

seus dependentes, em R$ milhões. 

10 Rendimento recebido de Pessoa 

Física/Exterior - Outros 

Soma dos rendimentos recebidos de pessoa física ou do exterior, 

exceto aluguéis, dos contribuintes de determinado centil e seus 

dependentes, em R$ milhões. 

11 Resultado Tributável da Atividade 

Rural 

Soma dos resultados tributáveis da atividade rural, dos 

contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em R$ 

milhões.  

12 Outros Rendimentos Tributáveis Soma de outros rendimentos tributáveis, recebidos pelos 

contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em R$ 

milhões. 

13 13º salário Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a décimo terceiro salário, recebidos pelos contribuintes 

de determinado centil e seus dependentes, em R$ milhões. 

14 Rendimentos de Aplicações Financeiras  Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a rendimentos de aplicações financeiras, recebidos 

pelos contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em 

R$ milhões. 

15 Ganhos de Capital na Alienação de 

Bens/Direitos 

Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a alienação de bens ou direitos, recebidos pelos 

contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em R$ 

milhões. 

16 Participação nos Lucros ou Resultados  Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a participação nos lucros ou resultados, recebidos 

pelos contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em 

R$ milhões. 

17 Rendimentos Recebidos 

Acumuladamente 

Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente, recebidos 

pelos contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em 

R$ milhões. 

18 Ganhos Líquidos em Renda Variável  Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a ganhos líquidos em renda, recebidos pelos 

contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em R$ 

milhões. 

19 Juros sobre Capital Próprio Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a juros sobre o capital próprio, recebidos pelos 

contribuintes de determinado centil e seus dependentes, em R$ 

milhões. 

20 Outros Soma dos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

referentes a outros rendimentos, recebidos pelos contribuintes de 

determinado centil e seus dependentes, em R$ milhões. 

21 Lucros e dividendos recebidos Soma dos rendimentos isentos referentes a lucros e dividendos 

recebidos, recebidos pelos contribuintes de determinado centil e 

seus dependentes, em R$ milhões. 

22 Rendim. Sócio/Titular ME/EPP Opt 

SIMPLES 

Soma dos rendimentos isentos de sócio ou titular de 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples 

nacional, recebidos pelos contribuintes de determinado centil e 

seus dependentes, em R$ milhões. 

23 Transf. Patrimoniais doações e heranças Soma dos rendimentos isentos referentes a transferências 

patrimoniais (doações e heranças), recebidos pelos contribuintes 

de determinado centil e seus dependentes, em R$ milhões. 

24 Parcela isenta de aposentadoria etc  Soma dos rendimentos isentos referentes à parcela isenta de 

aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de maiores 

de 65 anos, recebidos pelos contribuintes de determinado centil e 

seus dependentes, em R$ milhões. 

25 Rendimentos isentos - Parcela isenta da 

atividade rural 

Soma dos rendimentos isentos referentes à parcela isenta da 

atividade rural, recebidos pelos contribuintes de determinado 

centil, e seus dependentes, em R$ milhões. 

26 Pensão, proventos de aposentadoria etc Soma dos rendimentos isentos referentes a pensão, proventos de 

aposentadoria, ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria 

ou reforma por acidente de serviço, recebidos pelos contribuintes 

de determinado centil, e seus dependentes, em R$ milhões. 



 
 

27 Indenização por Rescisão do Contrato 

de Trabalho etc 

Soma dos rendimentos isentos referentes a indenizações por 

rescisão do contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por 

acidente de trabalho, e FGTS, recebidos pelos contribuintes de 

determinado centil, e seus dependentes, em R$ milhões. 

28 Rendimentos de Caderneta de  

Poupança etc 

Soma dos rendimentos isentos referentes a rendimentos de 

caderneta de poupança, LH, LCA, LCI, CRA e CRI, recebidos 

pelos contribuintes de determinado centil, e seus dependentes, 

em R$ milhões. 

29 Incorporação de reservas de 

capital/bonificações em ações 

Soma dos rendimentos isentos referentes a incorporação de 

reservas de capital/bonificações em ações, recebidos pelos 

contribuintes de determinado centil, e seus dependentes, em R$ 

milhões. 

30 Outros rendimentos isentos Soma dos rendimentos isentos referentes a outros rendimentos, 

recebidos pelos contribuintes de determinado centil, e seus 

dependentes, em R$ milhões.  

31 Base de cálculo Soma da base de cálculo do imposto, dos contribuintes de 

determinado centil, em R$ milhões.  

32 Previdência oficial Soma dos valores dedutíveis (formulário completo) referentes a 

valores pagos ou retidos a título de previdência oficial, dos 

contribuintes de determinado centil, em R$ milhões.  

33 Previdência RRA Soma dos valores dedutíveis (formulário completo) referentes a 

valores retidos de previdência oficial associados aos rendimentos 

recebidos acumuladamente, dos contribuintes de determinado 

centil, em R$ milhões. 

34 Previdência privada Soma das despesas dedutíveis referentes a pagamentos a título de 

previdência privada, dos contribuintes de determinado centil, em 

R$ milhões. 

35 Dependentes Soma das deduções referentes a dependentes (valor fixo por 

dependente x número de dependentes), dos contribuintes de 

determinado centil, em R$ milhões. 

36 Instrução Soma dos pagamentos referentes a despesas com instrução do 

titular e seus dependentes (parcela dedutível), dos contribuintes 

de determinado centil, em R$ milhões. 

37 Médicas Soma dos pagamentos classificados como despesas médicas, 

realizados pelo titular e seus dependentes, dos contribuintes de 

determinado centil, em R$ milhões.    

38 Pensão Alimentícia Soma dos pagamentos referentes a pensões alimentícias (judicial 

e separação/divórcio por escritura pública), efetuados pelo titular, 

dos contribuintes de determinado centil, em R$ milhões.      

39 Livro-Caixa Soma das despesas dedutíveis incorridas pelo titular e seus 

dependentes a título de livro-caixa, dos contribuintes de 

determinado centil, em R$ milhões.      

40 Optantes pelo desconto simplificado Quantidade de contribuintes que optaram pelo desconto 

simplificado em determinado centil. 

41 Desconto simplificado Soma dos valores do desconto simplificado dos contribuintes que 

optaram pelo desconto simplificado em determinado centil, em 

R$ milhões. 

42 Imposto Devido Soma dos valores relativos à aplicação da tabela progressiva ao 

valor da base de cálculo, líquido de deduções de incentivo e 

adicionado ao imposto devido referente a rendimentos recebidos 

acumuladamente, dos contribuintes de determinado centil, em R$ 

milhões.      

43 Imóveis Soma dos valores dos bens e direitos classificados como imóveis, 

no final do ano-calendário a que se refere a declaração, dos 

contribuintes de determinado centil, em R$ milhões.      

44 Móveis Soma dos valores dos bens e direitos classificados como móveis, 

no final do ano-calendário a que se refere a declaração, dos 

contribuintes de determinado centil, em R$ milhões.      

45 Financeiros Soma dos valores dos bens e direitos classificados como 

financeiros, no final do ano-calendário a que se refere a 

declaração, dos contribuintes de determinado centil, em R$ 

milhões.      

46 Outros Bens e Direitos Soma dos valores dos bens e direitos não classificados como 

móveis, imóveis ou financeiros, no final do ano-calendário a que 



 
 

se refere a declaração, dos contribuintes de determinado centil, 

em R$ milhões.      

47 Dívidas e ônus Soma das dívidas e ônus reais informadas pelos contribuintes de 

determinado centil, em R$ milhões. 

48 Quantidade de dependentes Soma número de dependentes dos contribuintes de determinado 

centil. 

 

 

Tabela II - Distribuição por centis tendo como classificação o somatório da RTB + Rendimentos dos 

sócios ou titulares de Micro e Pequenas empresas + Rendimentos recebidos a título de lucros e 

dividendos (RB1).  

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB1 - Limite superior da RB1 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB1 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB1 - Soma da RB1 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB1, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB1 - RB1 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB1 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB1 - Média da RB1 do centil [R$] Soma dos RB1 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos da Tabela I - 

 

Tabela III – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório da RB1 + Rendimentos 

Sujeitos à Tributação Exclusiva (RB2).  

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB2 - Limite superior da RB2 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB2 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB2 - Soma da RB2 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB2, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB2 – RB2 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB2 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB2 - Média da RB2 do centil [R$] Soma dos RB2 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I e II - 

 

Tabela IV – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório da RB2 +  Parcela 

isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 

anos ou mais + Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria 

ou reforma por acidente  em serviço + Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, 

letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e certificados de recebíveis do 



 
 

agronegócio e imobiliários (CRA e CRI) + Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em 

ações + Parcela isenta correspondente à atividade rural (RB3).  

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB3 - Limite superior da RB3 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB3 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB3 - Soma da RB3 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB3, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB3 – RB3 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB3 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB3 - Média da RB3 do centil [R$] Soma dos RB3 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I, II e III - 

 

Tabela V – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório da RTB + Rendimentos 

Isentos + Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva - Transferências Patrimoniais 

(doações e heranças) (RB4) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB4 - Limite superior da RB4 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB4 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB4 - Soma da RB4 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB4, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB4 – RB4 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB4 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB4 - Média da RB4 do centil [R$] Soma dos RB4 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a IV - 

 

Tabela VI – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório de Lucros e dividendos 

recebidos + Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional, exceto pró-labore, aluguéis e serviços prestados (RB5) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB5 - Limite superior da RB5 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB5 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB5 - Soma da RB5 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB5, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 



 
 

05 RB5 – RB5 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB5 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB5 - Média da RB5 do centil [R$] Soma dos RB5 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a V - 

 

Tabela VII – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório de Base de Cálculo do 

Imposto de Renda + Lucros e dividendos recebidos + Rendimentos de Aplicações Financeiras + 

Ganhos líquidos em renda variável + aluguéis recebidos (RB6) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB6 - Limite superior da RB6 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB6 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB6 - Soma da RB6 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB6, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB6 – RB6 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB6 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB6 - Média da RB6 do centil [R$] Soma dos RB6 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a VI - 

 

Tabela VIII – Distribuição por centis tendo como classificação o somatório de Base de Cálculo do 

Imposto de Renda + Lucros e dividendos recebidos + Rendimento de sócio ou titular de microempresa 

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pró-labore, aluguéis e serviços 

prestados + Rend. de Aplicações Financeiras + Ganhos líquidos em renda variável + aluguéis 

recebidos (RB7) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB7 - Limite superior da RB7 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB7 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB7 - Soma da RB7 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB7, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB7 – RB7 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB7 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB7 - Média da RB7 do centil [R$] Soma dos RB7 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a VII - 

 

Tabela IX – Distribuição por centis tendo como classificação a Base de Cálculo do Imposto de Renda 

(RB8) 



 
 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB8 - Limite superior da RB8 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB8 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB8 - Soma da RB8 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB8, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB8 – RB8 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB8 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB8 - Média da RB8 do centil [R$] Soma dos RB8 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a VIII - 

 

Tabela X – Distribuição por centis tendo como classificação os Rendimentos de sócio ou titular de 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pró-labore, 

aluguéis e serviços prestados (RB9) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB9 - Limite superior da RB9 do centil 

[R$] 

Valor máximo de RB9 observado em determinado centil, em R$. 

04 RB9 - Soma da RB9 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB9, recebidos pelos contribuintes e seus dependentes, 

em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB9 – RB9 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB9 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB9 - Média da RB9 do centil [R$] Soma dos RB9 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a IX - 

 

Tabela XI – Distribuição por centis tendo como classificação os Descontos Simplificados (RB10) 

Coluna Campo Descrição 

01 Centil Número sequencial do centil: 01 a 100, sendo que o centésimo é 

dividido em 10 e o décimo desta subdivisão é dividido em 10. 

02 Quantidade de Contribuintes; Quantidade de contribuintes que entregaram declarações válidas 

(não canceladas) em determinado ano-calendário, excluindo-se 

as declarações com valores distorcidos. 

03 RB10 - Limite superior da RB10 do 

centil [R$] 

Valor máximo de RB10 observado em determinado centil, em 

R$. 

04 RB10 - Soma da RB10 do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB10, recebidos pelos contribuintes e seus 

dependentes, em determinado centil, em R$ milhões. 

05 RB10 – RB10 acumulada do centil [R$ 

milhões] 

Soma dos RB10 (titular e dependentes), acumulados até 

determinado centil, em R$ milhões. 

06 RB10 - Média da RB10 do centil [R$] Soma dos RB10 dividido pela quantidade de contribuintes do 

centil, em R$. 

07 a 48 Mesmos das Tabelas I a X - 



 
 

Os dados contidos nas tabelas I a XI foram extraídos da base de dados das declarações de 

imposto de renda de pessoas físicas no período de abril de 2025, e representam as informações 

efetivamente declaradas pelos contribuintes. Entretanto, visando evitar que valores que claramente 

resultaram de erros de preenchimento viessem a distorcer os dados fornecidos, foram aplicados alguns 

filtros para excluir tais valores. As informações contidas neste relatório representam uma “fotografia” 

da base no período em que foram realizadas as extrações. A base de dados é dinâmica e sofre 

alterações diariamente devido às retificações que vão ocorrendo ao longo do tempo.  


